
CLÁUSULA SEGUNDA - OAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

CONTRATO

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO N' PP.NLP.Ol212016 QUE ENTRE SI CELEBRAM A CONFEDERACÃ

BRASILEIRA DE CLUBES - CBC E A EMPRESA SUPRINET SUPRIMENTOS PARA INFORMÃTICA LTDA. EPP, NA FORMA

ABAIXO:

Aos 05 (cinco) dias do mês de dezembro do ano de 2016 (dois mil e dezesseis), nesta cidade de Campinas, na Rua Açai, 566,

Bairro das Palmeiras, Campinas, S.P" CEP 13092-587, pelo presente instrumento, e na melhor fonna de direito, de um lado a

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE CLUBES, associação civil de natureza desportiva, sem fins econômicos, inscrita no CNPJ/MF

sob o nO 00,172.849/0001-42, no uso de suas atribuições legais, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, doravante

denominada simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Suprinet Suprimentos Para Informática LTOA. EPP, sociedade

inscrita no CNPJ/MF sob o 0°05,663.105/0001.44, com sede na Praça Marechal Eduardo Gomes, n° 50 -loja 01 Vila das Acãcias.

São José dos CamposJSP - CEP 12228-901. neste ato representada na forma de seu Contrato Social por Sr. Diego Artur Marques

Guimarães. doravante denominada CONTRATADA. considerando que esta última sagrou.se vencedora do Pregão Presencial nO

NLP-01212016. nos termos do que delermina o Regulamento de Compras e Contratações da CBC ("RCC da CBC") e obedecidas as

disposições conUdas no Edital e seus Anexos, tém entre si ajustada a aquisição de licenças de software. mediante as cláusulas e

condições seguintes que mutuamente aceitam, outorgam e estipulam:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1- A CONTRATADA. na qualidade de adjudicalária do PREGÃO PRESENCIAL nO NLP-01212016, obriga-se a cumprir o

estabelecido neste instrumento contratual, o qual lem por objeto a aquisição de 02 (duas) licenças de uso do software ADOBE

Photoshop CS6 ou superior - MARCA/MODELO ACOBE PHOTOSHP CC. VlP 36 MESES, destinados á Confederação Brasileira

de Clubes - CBC, conforme caracteristicas e descrições informadas no Edital e seu Anexo 1- Termo de Referência, bem como as

demais disposições da respectiva Proposta Comercial que, para lodos os efeitos. ficam fazendo parte integrante deste ins rumento

contratual, vinculando-se lotalmente a este,

)"
2.1. São obrigações da CONTRATADA, além de outras fixadas neste contrato, no Edital e Anexos, assim como nas leis vigentes ou

que entrarem em vigor, as seguintes: ~
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2,1.1- Manter, durante todo o prazo de vigência deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, t s fs'r3~
condições de qualificação e habilitação exigidas no respectivo processo de aquisição, comprovando-as quando solicitado pela' BC; Folho

2.1.2- Cumprir o objeto da presente avença de acordo com o Anexo I do Edital (Termo de Referência) e Proposta Comerciai, na

estrita observância da legislação pertinente em vigor;

2.1.3- Resguardar o sigilo dos dados e documentos que lhe forem confiados para o desempenho dos serviços ora contratados, ou

que vier a ter acesso, direta ou indiretamente, durante a execução do objeto, devendo orientar os seus profissionais envolvidos a

cumprir esta obrigação. Não divulgar quaisquer dados, conhecimentos e resultados decorrenles da execução do objeto deste

Contrato, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE;

2,1.4- Fornecer, as suas expensas, todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos necessarios a execução dos serviços;

2.1.5- Comunicar a imposição de qualquer penalidade que acarrete o impedimento de contratar com a CBC, bem como a eventual

perda dos pressupostos para o processo de aquisição;

2.1.6- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do CONTRATO em que

se verificarem vicios, defeitos ou incorreções decorrentes da execução;

2.1.7- Reparar todos os danos e prejuizos causados a CSC, decorrentes de sua culpa ou dolo, não restando excluída ou reduzida

esta responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por parte do Gestor do CONTRATO;

2.1.8- Pagar todos os encargos e tributos, que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o objeto deste

CONTRATO, podendo a CSC, a qualquer momento, exigir da CONTRATADA a comprovação de sua regularidade;

2.1.9- Designar 01 (um) preposto como responsavel pelo CONTRATO firmado com a CSC, para participar de eventuais reuniões e

ser o interlocutor da CONTRATADA, zelando pelo fie! CtJmprimento das obrigações previstas nesle Instrumento;

2.1.1D- Prestar lodos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo prontament a quaisquer "-

reclamações; U

" Cif

fW
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2.1.11. Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de contravenção, seja ~

culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrlnte.:"f-I.__ /S__\
de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do con~ to; :~""i:l.;//

-
2.1.12. Manler sigilo em relação aos dados, informações ou documentos que lomar conhecimento em decorrência da prestação dos

serviços objeto desta contratação, bem como se submeter as orientações e normas internas de segurança da informação vigentes,

devendo orientar seus empregados elou prepostos nesse sentido, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa;

2.1.13- Prestar todo o suporte técnico necessário ao adequado funcionamento do objeto, de acordo com o estabelecido no Termo
de Referência - Anexo I do Edital;

2.1.14- Corrigir quaisquer faltas verificadas na execução do objeto, sem qualquer ônus adicional. cumprindo todas as

determinações da CSC.

2.1.15. Não se valer do CONTRATO para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar os direitos de

crédito, a serem auferidos em função dos serviços prestados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem a prévia

autorização da CONTRATANTE.

Parágrafo Primeiro: É admitida a cessão contratual somente nas hipóteses em que a CONTRATADA realizar as operações

societarias de fusão, cisão ou incorporação, condicionada aos seguintes requisitos.

a. aquiescência prévia da CSC, que analisara eventuais riscos ou prejuízos decorrentes de tal alteração

contratual; e

b. manutenção de todas as condições contratuais e requisitos de habilitação originais

Parágrafo Segundo: Caso ocorra a cessão contratual admitida no Parágrafo anterior, o cessionario assumirá integralmente

a posição do cedente, passando a ser responsável pela execução do presente CONTRA TO, fazendo jus, por conseguinte,

ao recebimento dos créditos dele decorrentes.

Parágrafo Terceiro: É vedada a transferência e a subcontratação, total ou parcialmente, dos serviços contratados para a

execução do objeto deste CONTRATO, sem a prévia e expressa aprovação da CSC.

2.1.16- Demonstrar, durante toda a vigência do CONTRATO, a manutenção da qualidade na prestação dos serviços

no Termo de Referência - Anexo Ie neste CONTRATO.

peciflcados
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CLÁUSULA TERCEIRA. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE
"BC'w,~
7Fon

3.1. São obrigações da CONTRATANTE, além de outras fixadas neste instrumento contratual e no respectivo Edital, as seguintes:
~t>,_-,-

3.1.1- Assegurar à CONTRAI ADA o recebimento dos créditos decorrentes do adimplemento de suas obrigações;

3,1.2- Fornecer todas as informações, esclarecimentos e condições necessárias à plena execução do objeto do presente ajuste.

3.1.3- Fiscalizar a observância das disposições deste CONTRATO, a fim de assegurar seu correto e tempestivo cumprimento, sem

prejuízo dos procedimentos do controle exercidos pela CONTRATADA;

3.1.4. Comunicar por escrito à CONTRA lADA as deficiências verificadas pela fiscalização, que serão imedialamente corrigidas,

sem prejuízo da aplicação das penalidades administrativas previstas.

3.1.5- Devolver á CONTRATADA a(s} nola{s) fiscal(ais)/fatura(s) contendo incorreções com as razões da devolução, por escrito,

para as devidas retificações. A devolução de nola(s) fiscal{ais) fatura(s) não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma

servirá de motivo para que a CONTRATADA suspenda ou atrase a execução dos serviços.

3.1.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nas condições e dentro do prazo estabelecido neste CONTRATO.

3.1.7- Comunicar à CONTRATADA, por escrito:

a) quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados ao CONTRATO;

b) a abertura de procedimento para a apuração de condutas irregulares da CONTRATADA, concedendo-Ihe prazo para

defesa; e

c) a aplicação de eventual penalidade, nos termos deste CONTRATO;

3.1.8. Atestar as faturas por intermédio do gestor competente;

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUCÁO E RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALlZACÁO

4.1. Os serviços objeto deste Contrato deverão ser executados em conformidade com o prazo e condições estabelecidos no T mo

de Referência,
, c

,1' -A .,ecuçào do objeto do presente Contraio, será acompanhada e fiscal;zada por agente do CONTRATANTE, de,;dame e j'
designado para tanto, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o previsto no edital e na

proposta da CONTRATADA. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o 'fJ'
agente fiscalizador dará ciência à CONTRATADA do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas da \

CONTRATADA para sanar a falha ou defeito apontado, anotando em registro próprio qualquer ocorrência havida que esteja em

Pàgjna~
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S 2" - Uma vez concluidos os serviços de forma satisfatória, o Departamento responsável pela fiscalização atestará o cumprime

da obrigação com o registro na nota fiscal e emitirá o termo de recebimento dos serviços,

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERACÁO CONTRATUAL

Qualquer alteração contratual devera observar o disposto nos artigos 46 e 47 do Regulamento de Compras e Contratações da

Confederação Brasileira de Clubes - CBC.

CLÁUSULA SEXTA. DO PRECO, DAS CONolCÕES DE PAGAMENTO E DO ELEMENTO ECONÕMICo

6.1- O preço total estimado do objeto enunciado na Cláusula Primeira deste ajuste é de R$ 3.560,00 (três mil quinhentos e sessenta

reais). A CONTRATANTE executa os seus pagamentos aos fornecedores nos dias 5, 15 e 25 de cada mês, ou, na coincidência

com finais de semana ou feriados, no dia útil imediatamente seguinte. Assim, constatado o cumprimento da obrigação e trâmites

internos de aprovação, o pagamento será efetuado em um dos dias mencionados acima, desde que observado, no entanto, o prazo

minimo de 5 (cinco) dias úteis ao da apresentaçâo da nota fiscal, contados a partir do primeiro dia útil ao do recebimento do

documento, acompanhado dos documentos de cobrança, das certidões do FGTS e Certidâo Negativa de Débitos Relativos aos

Tributos Federais e á Divida Ativa da União atualizadas.

6,1.1- Para execução do pagamento, a CONTRATADA deverá fazer constar como beneficiáriofcliente da Nota FiscalfFatura

correspondente, emitida sem rasuras, a Confederação Brasiteira de Clubes - CBC.

6,1.2- O pagamento sera efetuado por meio de ordem bancária de crédito, mediante depósito em conta - corrente, na agência e

estabelecimento bancário indicado pela contratada ou através de fatura mensal por meio de quitação direta do boleto bancário com

código de barras,

6.1.3- A Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal designado peta CONTRATANTE, o qual somente atestará

prestação dos serviços e liberará a referida Nota FiscalfFatura para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas~

condições pactuadas relativas ao objeto do Contrato.

é J'S 10 - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha concorrido de alguma forma por culpa da CONTRATADA,

haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do Indice Geral de Preços do Mercado -

IGP-M, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.

'1:1
C,"~;>
,~
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S 2" - o requerimento de pagamento bem como os documentos de cobrança da CONTRATADA, deverão ser entregues em um(lU...•t';
endereços estabeleCIdos na cLÂUSULA QUARTA deste Instrumento contratual, conSiderando, para tania, o respectivo en~~

paraoqualo serviço sera executado ÇOlh~

RrI: co
62- No caso de Incorreção nos documentos apresentados, Inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão estes restitUldos

CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos

na liquidação dos pagamentos correspondentes.

6,3 - Para efeito do imposto (ISSQN) incidente sobre a nota fiscal, deverão ser consideradas as seguintes condições:

6.4. De acordo com a Instrução Normativa DRMIGP nO 001 do município de Campinas. onde se encontra a sede da Confederação

Brasileira de Clubes - CBC, a empresa estabelecida fora deste município deverá se cadastrar no CENE, caso esteja inserida na

Tabela I do anexo 11da referida Instrução NormaUva. Caso não seja feito o cadastro o ISS (5% do valor da nota), será descontado

do pagamento.

6.5. Conforme o artigo ~ da Lei Complementar 116, o imposto não incide sobre a prestação de serviços em relação de emprego,

dos trabalhadores avulsos, dos diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e fundações, bem

como dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados.

CLÁUSULA SETIMA - DAS CONDIÇOES PARA A CONTRA TAÇÁO

7.1 • A CONTRATADA exibe, neste ato, as certidões expedidas pelo FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União, com prazo de validade em vigor, que demonstrem sua regularidade no cumprimento dos

encargos estabelecidos em lei, obrigando-se a atualizá. las sempre que se vencerem no prazo de execução deste Contrato, corno

condição para liberação do respectivo pagamento.

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS

8.1 • Os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, de transportes e seguro, inclusive aqueles relaUvos a impostos,

são de inteira responsabilidade da CONTRATADA, bem corno despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza, despesas

operacionais com frete e entrega, o valor dos materiais, matérias-primas, mão-de-obra, inclusive horas extras e adicionais noturnos

<fj- J
~
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CLÁUSULA NONA - OAS PENALIDADES

de profissionais, auxilio alimentação, auxilio transporte e transporte local, sendo que sua inadimplência, com relação a tais

encargos, não transfere á CONTRATANTE o õnus pelo seu pagamento, não podendo onerar a presente avença,
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9.1. O descumprimenl0 das condições lécnicas, comerciais ou juridicas estabelecidas no edilal, proposta comercial e e<i;I~

caracterizará o descumprimento das obrigações assumidas e poderá acarretar ao participante as seguintes penalidades, pre\~'stas... ~
RI. rtGJ

no instrumento convoca tório:

1- advertência:

li-muita;

1II- suspensão temporária para participar dos processos seletivos da esc e de suas entidades filiadas e, por consequência, de

contratar com a mesma, pelo prazo mínimo de 6 (seis) meses e máximo de 24 (vinte e quatro) meses, nas condições estabelecidas

no instrumento convoca tório.

9 1° - As penas previstas nos incisos I, 11e 111desta cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, sem prejuízo da

rescisão do ajuste por ato unilateral da esc ou de sua entidade filiada bem como a aplicação das demais disposições dos artigos

48 e seguintes do RCC da CSC.

S 20 - Das Multas:

I - A recusa injustificada do adjudicatario em assinar, aceitar ou retirar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela

CONTRATANTE, ensejara a multa correspondente a 20% do valor do ajusle ou, a critério da CSC, multa correspondente a

diferença do preço resultante de nova aquisição para realização da obrigação nào cumprida, prevalecendo a de maior valor.

11-No caso de inexecução parcial, fica estabelecida multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato a CONTRATADA,

quando esta infringir ou deixar de cumprir quaisquer das obrigações ou Clausulas Contratuais.

111- A inexecução total do ajuste ensejará a aplicaçào de multa de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste ou, a critério da CSC,

multa correspondente a diferença do preço resultante de nova aquisição para realização da obrigação não cumprida, prevalecendo

a de maior valor.

IV - Em caso de rescisão contratual, por culpa da CONTRATADA, não lerá ela direito a indenização de qualquer espécie, sendo

aplicável multa de 30% (trinta por cento) do valor não executado do respectivo contrato, sem prejuízo das sanções anteriores.

9.2- O montante da multa poderá ser retido dos valores de pagamentos devidos a Contratada, como garantia, independentemente

de qualquer notificação, garantida a prévia defesa.
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9.3- Independentemente da apuração de responsabilidade e da incidência da multa previstas acima, a CONTRATANTE poderá

aplicar as demais penalidades previstas no RCC da CSC, em decorrência de inadimplência contratual e, em especial,

circunstâncias abaixo:

I. inobservância do(s) prazo(s) estabelecido(s);

11-execução do ajuste em desconformidade com o proposto ou em padrão/qualidade inferior á requerida:

111- não cumprimento de obrigações futuras decorrentes da execução do ajustado.

9.4- A critério do CONTRATANTE, as sanções previstas na Cláusula 9.1 poderão ser aplicadas isolada ou conjuntamente, facultada

a defesa prévia da CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

9.5- Aplicar-se-â advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuizos significativos ao

objeto da contratação.

9.6- A aplicação de qualquer das penalidades previstas reaiizar.se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a

ampla defesa, observando-se o RCC da CSC e os Principios Gerais da Administração Pública.

9.7. As multas devidas e/ou prejuizos causados á CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em

favor da CSC" ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão cobrados judicialmente.

9.8- Caso a CONTRATANTE determine, a mulla deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada á CONTRATADA.

9,9- Descumprimentos a quaisquer outros itens estabelecidos no Edital ou neste Contrato serão notificados pela CONTRATANTE à

CONTRATADA com a informação do prazo para a correção do inadimplemento e a gravidade considerada.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1- Além das hipóteses de inadimplemento previstas, este Contrato poderá ser rescindido:

a) a critério da CONTRATANTE e mediante aviso prévio por escrito, com antecedência de 10 (dez) dias corridos, caso ocorra

insuficiência de repasse dos recursos financeiros oriundos da Lei Pelé, ressalvando-se, apenas, ao direito do recebimento por parte

da CONTRATADA das prestações ""idas até a data da rescisão: ee-- )
l~e12
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b) por qualquer das partes mediante aviso prévio, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos, sem que cai B
à oulra parte qualquer d"eito a indenizaçãoou reparação, ressalvando-se apenas o direitoao recebimentodos pagamintf(1,9"

vencidos até a data da rescisão. :ir-
10.2- As partes estarão eximidas de suas responsabilidades e, consequenlemenle, da aplicação de quaisquer penalidades, nada

podendo pleitear uma da outra, a que titulo for, em caso de força maior, greves ou atos de terrorismo, casos em que os serviços

eventualmente ainda não prestados não serão reembolsados.

10.3- Os motivos de força maior que a juizo da CONTRATANTE possam justificar a suspensão da contagem de quaisquer prazos

ou a prestação do serviço fora do prazo estipulado, somente serão considerados quando apresentados na ocasião das respectivas

ocorrências. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não aceitas pela CONTRATANTE ou

apresentadas intempesuvamente.

10.4. O presente contrato também poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no Art. 49 do RCC da CSC,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DESCDNTDS

t 1.1 - Os valores de quaisquer indenizações, bem como das multas aplicadas pela CONTRATANTE, poderão ser descontados do

pagamento devido à CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÉNCIA

t 2.1- O prazo de vigência deste Contrato ê de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data de sua assinalura.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INTEGRALIDADE DD TERMO

13.1- Este instrumento contratual, em conjunto com o Edital, Termo de Referência, Proposta Comercial e o Regulamento de

Compras e Contratações da CSC, a CONTRATANTE, contém todos os termos e condições acordados pelas partes, sendo

superveniente em relação a todos os contratos e entendimentos anteriores, sejam eles verbais ou escritos.

13,2- A renúncia a qualquer disposição deste instrumento somente terá validade caso seja feita por escrito, admitindo-se, neste

caso, apenas interpretação restitiva.

CLÁUSULA DÉCIMA qUARTA - DAS COMUNtCACÓES

~a9del2
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14.1- Toda e qualquer comunicação entre as partes, relativa ao presente Contrato, devera ser feita por escrito e encaminhada da

forma a seguir:

CONTRATANTE

Rua Açai, 566, Bairro das Palmeiras - CEP 13,092-587 - Campinas - S.P.

Fax n
G

(19) 3794-3758 MC. Departamento de Contratações

CONTRATADA

Praça Marechal Eduardo Gomes, nG 50 -loja 01, Vila das Acácias, São Josê dos CamposlSP, CEP 12228-901

Fone/Fax n
G
12 3947 4070, 3941 8234 MC. Sr. Diego Artur Marques Guimarães

14.2- As comunicações ou notificações de urna parte à outra, relacionadas com este Contrato, serão consideradas efetivadas se:

a) entregues pessoalmente, contra recibo;

b) enviadas por carta registrada, com aviso de recepção, ou

c) enviada por meio eletrônico, desde que comprovado o recebimento pela CSC;

14.2.1- Qualquer alteração nos dados informados nesta clausula deverá ser informada por escrito a outra parte no prazo máximo de

10 (dez) dias, a contar da sua ocorrência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CONFIDENCIAlIDADE

15.1- A CONTRATADA, por si, seus empregados, prepostos, agentes ou representantes, obriga-se a manter em absoluto sigilo

sobre as operações, dados, materiais, informações, documentos, especificações comerciais da CONTRATANTE, inclusive

quaisquer programas, rotinas ou arquivos a que eventualmente tenham ciência ou acesso, ou que lhe venham a ser confiados

qualquer razão.

15.2- A CONTRATADA se compromete, incondicionalmente, a:

a) não usar, comercializar, reproduzir ou dar ciência a terceiros, de forma omissa ou mesmo comissivamente, das informações

acima referidas;

<:f:r)
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b) responder solidariamente, civil e criminalmente, com os seus sócios e/ou administradores, por si, seus funcionários e/ou

prepostos, contratados e consultores, pela eventual quebra de 51gll0 das mformações que lenha eventual acesso ou ciência, dlre

ou indiretamente em qualquer fase do serviço bem como a qualquer tempo apas sua conclusão ~ íf_
cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DlSPOStCÕES GERAtS c2~
161. Toda e qualquer toleranoJa quanto ao descumprimento, ou cumprimento Irregular, pelas Partes, das condições estabeleci:::\'

neste Contrato não significará alteração das disposições pactuadas, mas, tão somente, mera liberalidade.

16,2- A CONTRATADA não poderá utilizar o nome e/ou qualquer imagem da CONTRATANTE, sem autorização expressa e por

escrito para tanlo.

16,3- O extrato do presente Contrato será publicado no Sile da CSC, no prazo previsto no ReC da esc.

CLÁUSULA DÉCtMA SÉTtMA - DA REPARACÁO DOS DANOS

17.1- A CONTRATADA é responsável direta pela execução do objeto deste contrato e, consequentemente, responde,

excfusivamente, por danos que, por dolo ou culpa, eventualmente, causar à CONTRATANTE, aos seus funcionàrios, à coisa ou

propriedade de terceiros, em decorrência deste Contrato, correndo às suas expensas os ressarcimentos e indenizações devidos.

cLÁUSULA DÉCtMA OITAVA - DA LEGtSLACÁO APLICÁVEL

18.1- A execução deste Contrato será disciplinada pela lei brasileira, pelas Normas do REGULAMENTO DE COMPRAS E

CONTRATAÇÓES da CONTRATANTE, o RCC da CSC, sendo regulada por cfáusulas e Principias Gerais da Administração

Pública, aplicando-se lhe, supletivamente, os principias de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

18.2- Os casos omissos serão resolvidos com base no ReC da CSC.

CLÁUSULA DÉCtMA NONA - DA DOT ACÁO ORCAMENT ÁRtA

19.1- As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão a conta de recursos destinados as despesas administrativas,

de acordo com a lei n° 9.615, de 24 de março de 1998, e regulamentada pelo Decreto 7.984 de 08 de abril de 2013 - Nova lei

Pelé.

4}'J
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA FISCALlZACÃO

201- A Fiscalização dos serviços sera exercida pelo Departamento de Tecnologia da Informaçào da CONTRATANTE, ao qu

Incumb"á acompanhar a execuç'o do contraio, anolando as Infrações conlralua" conslatadas ~'9f
Folho

202- A Fiscalização devera ~ 'lC;J

20.2.1- Atestar a(5) faturasfnota(s)fiscal(is) apondo o seu "aceite" e vislar os demais documentos apresentados pel

CONTRATADA.

21.2,2- O Departamento responsável pela fiscalizaçào referida anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com

a execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

CLÃUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORD

21.1. As partes estabelecem que o Foro eleito para dirimir quaisquer duvidas oriundas do presente Contrato é o da comarca de

Campinas, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual forma e teor, na

presença das testem has abaixo qualificadas para os devidos fins de direito,

Campinas, 05 de dez bro de 2016.

Diego r Marques Guimarães
SUPRINET SUPRIMENTOS P INFORMÁTICA LTDA. EPP

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

y

A olpho l ís Bognar Pires
RG n° 33.411.724-0 SSPISP

J'q",l;o, B

Ili;,'"A,;ono
RGn~~28.1 SSPISP
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SUPRINET SUPRIMENTOS PARA INFORMÁnCA l TDA._
CNPJ:05.663.105/0001-44 IE: 645.448.822.117~ :..

T [ C A

A

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DECLUBES

PREGÃO PRESENCIALN° NLP-012/2016

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LICENÇAS DE USO DE SOFTWARE DESTINADOS A CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE CLUBES - CBCF,

CONSOANTE AS CONDiÇÕES EDESCRICOESDESTEEDITAL EDO ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA.

ANEXO II

PROPOSTA DE PRECOS

DADOS DA EMPRESA LICITANTE:

RAZÃO SOCIAL: SUPRINETSUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA EPP

CNPJN": 05.663.105/0001-44

.NDEREÇO:PRAÇAMARECHAL EDUARDO GOMES N"50 LOJA01 ADC/CTA - VILA DASACÁCIASSÃO JOSÉDOSCAMPOS - SP.

CEP: 12228-615

TELEFONES:(12)3947-4070/ (12) 3941-8234

E-MAil: suprinet.informatica@terra.com.br

BANCO: BANCO DO BRASIL AGÊNCIA N" 2513-5 CONTA N" 00002460-0

A empresa SUPR1NETSUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA liDA EPP, estabelecida na PRAÇA MERECHAL EDUARDO GOMES N2

50 LOJA 01 AOC/CTA, inscrita no CNPJ/MF sob o N" 05.663.105/0001-44, oferece a seguinte Proposta de Preços para o PREGÃO

PRESENCIAL N° NLP-012/2016, o qual tem como objeto a aquisição de licenças de software, de acordo com as condições,

exigências, especificações e estimativas do Anexo I, que integra o Edital do Pregão em epigrafe, consistindo no seguinte:

ITEM QTDE UNID DESCRiÇÃO MARCA VALOR VALOR

MODELO UNITÁRIO TOTAL

1 80 UNID LICENCIAMENTO para MS Otfice MICROSOFT OFFICE R$ 900,00 R$ 72.000,00

Home and Business 2013 2016 HOME ANO

BUS1NESSESD

2 100 UNID MICROSOFT Windows Server Call MICROSOFT WINDOWS R$ 220,00 R$ 22.000,00

(Winsvrcal 2012 Olp NI Usrcal) SERVERCAL

(WINSVRCAL 2016 DLP

NL USRCAl)-

PN: R18-0S123

3 07 UNID MICROSOFT Visio Professional 2013 MICROSOFT VISIO R$ 2.820,00 R$19.740,00

ou Superior PROFESSIONAl2016

(VISIOPRO 2016 SNGL

DLP Nl) PN: 087-07284

4 01 UNID MICROSOFT SQL Server Standard MICROSOFT SQL R$ 5.300,00 R$ 5.300,00

2014 SERVERSTANDARD

2016 - PN: 228-10817

S 02 UNID ADOBE Photoshop CS6ou Superior ADOBE PHOTOSHP CC- R$ 1.780,00 R$ 3.560,00

(Modalidade subscrição pelo período VIP 36 MESES

de 36 meses)

6 10 UNIO ADOBE Acrobat De Professional ADOBE ACROBAT DC R$ 2.330,00 R 23.300,00

PROFES510NAl

VALOR TOTAL R$ 145.900,00 (Cento e quarenta e cinco mil e novecentos reais)

.
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SUPRINET SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA. ../
CNPJ: 05.663.105/0001~44 IE: 645.448.822.117

AJ O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA DE PRECOS E DE 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS.

a) DECLARAMOS QUE NOS PRECOS PROPOSTOS ESTA INCLUIDO o FRETE PARA ENTREGA DOS PRODUTOS NA SEDE DA

CBCF EM CAMPINAS, SITUADA A RUA ACAI, 566, BAIRRO DAS PALMEIRAS, CE? 13.092-587.

C) DECLARAMOS QUE NOS PRECOS COTADOS ESTAO lNClUIDA$ TODAS AS DESPESAS QUE, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

FAZEM PARTE DO PRESENTE OBJETO, TAIS COMO IMPOSTOS, SEGUROS, TAXAS, ou QUAISQUER OUTROS QUE POSSAM
INCIDIR SOBRE GASTOS DA !:MPRESA.

Dl PRAZO DE ENTREGA: ATÉ 10 (DEZ) DIAS CORRIDOS CONTADOS DA DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO, NO

ENDEREÇO DA SEDE DA caCf, INDICADOS NO ANEXO 11.

EI PRAZO DE PAGAMENTO: CONFORME ITEM 11 DO EDITAl.

;

SÃO JOS~ aos CAMPOS, 02 DE DEZE BRO DE 2016.

~~/l:--:--
~IEGO ARTUR MA~~l}f GUIMARAES

VEND

RG:34. .061-3
CPF:368 5.168-71

ti
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